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	  ASSUNTO

	LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR E LICENÇA INCENTIVADA


	I - CARACTERIZAÇÃO

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

· Ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, poderá ser concedida licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração, a critério da Administração.

· A pedido do servidor ou no interesse do serviço, a licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo.

· O servidor nomeado, removido, redistribuído ou transferido não poderá obter este tipo de licença, antes de decorridos dois anos de exercício.

· O tempo de gozo da licença não é contado para qualquer efeito.

LICENÇA INCENTIVADA

· Ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, poderá ser concedida licença incentivada em pecúnia, de natureza indenizatória, correspondente a seis vezes a remuneração a que faz jus, na data em que for concedida.

· A licença terá duração de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção, a pedido ou no interesse da administração.

· O servidor que requerer a licença incentivada sem remuneração deverá permanecer em exercício até a data do início da licença.

· O servidor que optar por este tipo de licença fica impedido de exercer cargo ou função de confiança ou ser contratado temporariamente, a qualquer título, no âmbito da Administração pública direta, autárquica ou fundacional dos poderes da União.

· As férias acumuladas ou relativas ao exercício em que ocorrer o início da licença incentivada serão indenizadas, na proporção de um doze avos por mês trabalhado ou fração superior a quatorze dias, acrescida do respectivo adicional de férias.

· Será assegurada ao servidor licenciado a manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social - PPS, mediante o recolhimento mensal, de 11% sobre a remuneração do mês de competência, por meio de DARF, utilizando o código de receita 1635, da respectiva contribuição, computando-se para este efeito, inclusive as vantagens pessoais.

· Este recolhimento possibilita ao servidor a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, desde que os regimes se compensem financeiramente.




	II - LEGISLAÇÃO APLICADA

· Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Art. 91 e seu Parágrafo único), alterada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997;

· MP n.º 1970-9, de 6 de abril de 2000;

· MP n.º 2.174-28, de 24 de agosto de 2001;

· MP n.º 2.225-45, de 4 de setembro de 2001;

· Ofício-Circular SRH/MP n.º 47, de 5 de julho de 2002;

· Orientação Normativa n.º 03, de 13 de novembro de 2002; e

· Ofício COGLE/SRH/MP nº 103, de 23 de maio de 2003.

III - FORMULÁRIOS

· Requerimento para Concessão de Licença ou Afastamento - MOD.CGRH-014/2004

IV - PROCEDIMENTO
ÓRGÃO/ÁREA

PASSO Nº

DESCRIÇÃO

Solicitante

01

Preenche o formulário “Requerimento para Concessão de Licença ou Afastamento ”, solicitando o benefício;

02

Colhe o “de acordo” do dirigente da unidade;

03

Providencia formação de processo no Protocolo Central;

Área de Cadastro/CGRH

04

Recebe e examina o processo;

Se o servidor não tiver direito à licença:

05

Comunica ao interessado o indeferimento do pleito;

Se a documentação estiver incorreta:

06

Solicita ao interessado que providencie o acerto da documentação;

Se a documentação estiver correta:

07

Publica a concessão no Boletim de Pessoal - BP;

08

Inclui concessão da licença nos assentamentos funcionais;

09

Envia o BP para a Área de Pagamento;

10

Envia processo ao solicitante, para ciência do trâmite e arquivo.
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